
​​​​​​​

Resposta à Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90003/2025

Pregão Eletrônico n° 03/2025 - Contratação de Pessoa Jurídica Especializada na Prestação de Serviços Continuados
de Vigilância e Segurança Armada - Câmpus Santana do Livramento

Processo 23495.000099.2025-97

O Ins0tuto Federal Sul Rio Grandense (IFSUL), Campus Santana do Livramento, vem por meio deste, apresentar
sua resposta à impugnação tempes0va interposta pela empresa TROYANA Segurança Ltda. TROYANA, inscrita no
CNPJ sob n° 43.670.806/0001-08, ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90003/2025, referente à contratação de
serviços continuados de Vigilância e Segurança Armada.

A impugnante ques0ona, em síntese, a exigência de comprovação de capacidade técnica com experiência mínima
de 5 (cinco) anos, argumentando que tal exigência contraria a legislação vigente, que veda a limitação temporal
em atestados de capacidade técnica.

Após análise das razões apresentadas pela impugnante e da legislação per0nente, em especial o Art. 67, § 5º da
Lei nº 14.133/2021, que estabelece o limite de 3 (três) anos para a comprovação de experiência em serviços
contínuos, o IFSUL, Campus Santana do Livramento, decide por DEFERIR PARCIALMENTE a impugnação .

Reconhece-se que a exigência de 5 (cinco) anos extrapola o limite legal estabelecido. No entanto, a Administração
entende que a comprovação de experiência é essencial para garan0r a adequada execução dos serviços,
considerando as peculiaridades e os desafios iden0ficados nas contratações anteriores, conforme explicitado no
Estudo Técnico Preliminar (ETP) do processo licitatório.

Dessa forma, para conciliar o atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e a necessidade de assegurar a
qualificação técnica das licitantes, o edital será re0ficado para exigir a comprovação de experiência mínima de 3
(três) anos, em consonância com o Art. 67, § 5º da referida lei. Ademais, em atendimento ao § 2º do mesmo
ar0go, será exigida a comprovação de experiência em quan0ta0vo mínimo de 50% dos postos de vigilância a
serem contratados, ou seja, 1 (um) posto de vigilância, pelo período de 3 (três) anos.             Essa exigência encontra
respaldo no Acórdão 2076/2023 do TCU, que permite a exigência de experiência anterior mínima de três anos,
desde que devidamente fundamentada nas necessidades específicas do órgão contratante, como a essencialidade
do serviço e os riscos envolvidos, o que se verifica no presente caso.

Acolhe-se, portanto, em parte, o pedido da impugnante, determinando-se a republicação do edital com a correção
do item impugnado.

Atenciosamente,

Agente de Contratação
Rafael Diaz Remedi

-----------------------------------------
Assinado digitalmente

Santana do Livramento, 06 de maio de 2025
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